
 
 

ATA DA 249ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE CONTROLE INTERNO, REALIZADA EM 14 
DE ABRIL 2026. 
Horário: 15h00min. Local: Plataforma Teams – Videoconferência. Membros presentes: Carlos 1 

Barcellos Damasceno, Clair Martins da Silva, Rodrigo Sangali e Karina Zucolotto. Outras 2 

presenças: Leandra Machado. ORDEM DO DIA: Apresentação: O Conselheiro Carlos Barcellos 3 

Damasceno, Vice-Presidente de Controle Interno e Coordenador da Câmara de Controle 4 

Interno, agradeceu a participação dos presentes e, após, passou à análise dos assuntos em 5 

pauta. 1) Balancete março 2026: Em 09 de abril de 2026, a Câmara de Controle Interno 6 

recebeu o Processo SEI nº 9079618110000802.000005/2026-46, referente ao fechamento do 7 

balancete de março de 2026, para apreciação e emissão de parecer. No balancete 8 

patrimonial, verificou-se que, no ativo circulante, a disponibilidade em caixa e equivalentes de 9 

caixa totalizou R$ 6.994.836,44. Quanto aos créditos de curto prazo, apurou-se o montante 10 

líquido de R$ 3.856.391,72, sendo que desse valor R$ 2.178.206,98 são referentes a créditos 11 

do exercício. Em relação aos créditos de exercícios anteriores o montante foi de R$ 12 

7.801.554,15, R$ 1.362.567,45 referente a parcelamento de débitos, a estimativa de perdas 13 

com créditos de liquidação duvidosa no valor de -R$ 7.485.936,86. No ativo não circulante, os 14 

créditos realizáveis a longo prazo apresentaram saldo de R$ 229.259,10, enquanto a dívida 15 

ativa executada totalizou R$ 2.594.000,47. Os ajustes para perdas de créditos de liquidação 16 

duvidosa, no ativo não circulante foi – R$ 3.045.870,97. No balancete orçamentário, verificou-17 

se que a arrecadação no mês foi de R$ 889.926,56, totalizando R$ 4.922.467,62 no exercício. 18 

Desse montante, R$ 4.554.724,16 correspondem à receita de anuidades, a qual, em 19 

comparação com o mesmo período do exercício anterior, apresentou aumento de R$ 20 

384.557,01. As despesas correntes do mês totalizaram R$ 860.422,05, acumulando R$ 21 

2.255.048,65 no período. As despesas de capital somaram R$ 84.327,75, perfazendo uma 22 

despesa total de R$ 2.339.376,40 até o mês. Indagados quanto a eventuais observações, os 23 

demais conselheiros manifestaram-se favoravelmente, sendo os balancetes aprovados por 24 

unanimidade. Foi emitido parecer pela Câmara de Controle Interno, o qual será submetido à 25 

homologação em sessão plenária e, posteriormente, encaminhado ao CFC, conforme o 26 

regimento. 2) Crédito Adicional Suplementar - anulação parcial ou total de dotações 27 

orçamentárias: Foi apresentado o processo relativo à abertura de crédito adicional 28 

suplementar ao orçamento, no valor de R$ 81.968,50, cujo recursos são provenientes da 29 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme Portaria CRCES nº 047/2026. 30 

O Vice-Presidente esclareceu que esse tipo de crédito adicional suplementar, por ser aberto 31 

por meio de portaria, não requer aprovação da Câmara, sendo apresentado apenas para 32 

conhecimento dos conselheiros. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 33 

encerrada, e para constar, eu, Leandra Machado, lavrei a presente ata. Visto: 34 
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CONTADOR CARLOS BARCELLOS DAMASCENO 38 

Vice-Presidente de Controle Interno 39 

 40 
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Técnico em Contabilidade Clair Martins da Silva  42 

Conselheiro 43 
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Contador Rodrigo Sangali 45 

Conselheiro 46 
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Contadora Karina Zucolotto  48 

Conselheira 49 
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Leandra Machado 51 

Secretária 52 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:
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